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CÂ,TARA À'IUNICIPAL DE,iIO,TTBAçA

TERTAO DE CONTRATO

CoNTRATO N' 2023032001/OÍ

TERTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂIA A CÂTAARÂ

flUNICIPAL DE ÀTOTÂBAçA E A EMPRESA SERRA SERVIçOS E

ASSESSORIA ADIâINISTRÂTIVA LTDA.

A Câmara lrtunicipal de Àiombaça, CNPJ n" 05.674.205/(m1-7ó, com erüereço a Rtn Dr.
Ariosvatdo C6ta, s/n/Centro, em llornbaça/CE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.
FPÁNCISCO ROBSOI{ I ARQUES DE ARÂUJO, m finat assinado, doravante denominado de
CONTR TANTE e a empresa SEnRÁ SERVIçO§ E ÂSSESSORIA ADMINISTRÂT|VA LTDA, CNPJ:

19.4o4-O16lcf,01-98, com sede a Av. Coronet Vicente Alexandrino, N" 03, Tatnzinho, Tauá/Ce,
Cêp: 63.óó0-0m, representada Íreste ato peto Í. BRUNO JARDEL COTES SERRA, bra§ileiro,
empresário, Documento de ldentidade n" 2ü)ü)10617788 e do CPF n' 965.E25.293-í 5, doravante
denominada de CONTRATADA, resolveÍn firmar o presente contrato, decorrente do Processo
Admínistrativo de Oispensa de Licitação n" 16.O3-237-DL, regime de execução indireto,
empreitada por preço global e ern conformidade com .§ disposiçoes contidâs na Lei no E.ó6ól93 e
atuatizações, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir:

cúUsULÂ PR]TEIRA - DO FUNDAITENTO LEGAL
1.1 . O presente contcrto teín corno fundamento o iÍrciso ll do art. 24 da Lei de Licitações.

CI.ÀUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do pres€nte cmtnrto: cofitrataçào de pessoa juridica especializada para serviços de
apoio a atiüdade de digitalizaÉo com fornecirnento de sistêÍna de gerenciamento eletrônico de
documentos e a disponibitizaçfo de estâçáo de trabalho com equipamento digitatizador(scanner)
de atto desempenho de captura, de inteÍesse da Câmara lÀ.rnicípal de ilombaça/CE, conform€
projeto básico.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO
3.í. O valor do contrato importa no valor globat de RS í7.0m,00 (DEESSEfE illL REAS) ficando
um vator mensal de RS 1.ru,m ( hum mil e setecefltos reais)

CúUSUI-A QUART^. DO REÀ'USTAflENTO DO PREçO
4,Í . As condiçõ€s para reajwte de preços dryerão obedecer às regras constantes no Proieto
Básico oriundo do processo ãdministrativo n" O1032023l07lc]lútr

cúusuLA eurxrA - DÀ vlcÊxclA, ilEcuçÃo E DA PRoRRocúçÃo
5.1. O Contrato terá ügência de 15 de março de 2023 até 3Í de dezÊmbro de 2023, podendo ser
prorrogado até o limite estabetecido m Artigo 57 da Lei No. E.66ó, de 2í de Junho de 1993, e suas
alterações posteriores.
cúusur-A surA - DÂs ATTERAçoES COXTR TUATS

6.í . A Cmtratada fica obrigada a aceitar, Íras Íneslnar§ cmdições contratuais, acràcimos ou
supressôes no obieto Contratado, até o limite de 25% (vinte e ciÍrco poÍ cento) do valor iniciat
atuatizado do Contrato, conforme o disposto m 5 1o, art. 65, da Lei n" 8.ffi191.

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BÀRRO CENTRO - IIIOilBAçA/CE CEP: 63.6'10-0O0
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cÁusul^ sÊrilr - DA pREsrAçÃo Do§ sERYIços, DA FBcAUzAçÃo E Do REcEBll^ENTo
7.í. A execução do contrato será fiscatizada e acompanhada peta Câmara ,funicipal, a quem
competirá todas as diretrizes a serem realizadas, danendo os serviços serem iniciados m prazo

máximo de 05 (ciÍrco) dias, a contar da assinatura do contrato expedido peh Câmara Àtunicipat,

de acordo com o local previamente estãbelecido pela mesrna, bem como em qualquer local na

extensão territorial do lfunicipio que seja necessário o deslocamento para a execução dos

serviços;
7.2. A íiscalização do Contrato será exercida por servidor designado peta Câmara Municipal.
7.3. Do Recebimento:
7.3.1. Provisoriamente, paÍir efeito de Pcterior wificãção da conformidade do obieto com a

especificação nos teímos do art.73, inc. l, alinea'a', da Leí federal n" 86óó/93;
7.3.2. DefinitivaÍnente, apos a verificaçáo da qualidade, adequação dos serviços e consequente
aceitação, ms terÍnos do art.73, inc. l, alínea b', da tei federal n" 8666193-

7.3.3. O recebiÍnento dos serviçc doerá ser efetuado por servidor da câmara âÂunicipat, com

objetivo de verificar sl.ta conformidade coÍn as especificações constantes neste Projeto Básico e
seu anexo e será recebido.
7.3.4. O recebimento provisorio ou definiti\o não exctü a responsabitidade civil, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentÍo dos timites estabetecidos pela lei ou peto

contrato.
7.3.5. Na hipotese de o teÍÍm circuffitanciado ou a vrifkaçáo a que 5e refere este itêm não

serem, respecti\ramente, lawado ou procedido dentro dos prazos fixados, reFltar-se-ão como

reati:ados,-desde que comunícãdos à Âdministração nos 15 (quinzê) dias anteriores à exaustão dos

mesnK)s.
7.3.6. Administraçâo rejeitará, no todo ou em Parte, seÍviço ou fomeciÍnento executado em

desacordo com o contnrto.
7.3.7. Considerando a rejeição do objeto, a Âdministraçáo deverá expor suas razões técnicas e
fáticas, devendo a Contratada fazê{a em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, contados da notificação por escrito, manti& o Preço inicialmente
pactuado.

CúUSUI.A OITAVA. DO PAGATEXTO
8.,|. Os rrviços seráo pagos, conÍorÍne notas fiscal/fatura dryidamente ate§tâdas pelo G€stor da

Despesa, acómpanhada das Certidôes Federal, Estaduat, Municipal, FGTS e Trabathista, todas

ügentes e será feito através de crálito na Conta Bancária do fomecedor.
g.i .1 . Os prços pactuados poderao 56r restabelecidos, para a manutenção do equitibrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser

deüdaÍnente comprwado, por meio de planilha analitica e documentação hábit.
8.2. Os serviços serão at6tados e pago6, peta câmara ftttrnicipal, Írcs prazos e na íorma

estabelecidos no Contrato.
8.3. O pagamento será efetuado, em ãté o 05o (quinto) dia útit, co{ltâ&s da data do recebimento

da nota fiscat, diretârnente pela Câmara ÀÂunicipat.
8.4. Serão descontadG, em cada pagAmento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores

deconentes de indênizaçõê§ ou de multas errentuatm€ílte registrados.

cúusur-A NONA - OBRTGAÇÔ6:
9.1 . A Contratada se obriga a:
a) Executar o obieto em conformidade com as condições de§te instrumento;
bi tr,tanter durante toda a execuçao do contrato, em crÍnPatibitidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçô€s de habilitação e qualificaçàr «igidas nesta;

TV DR. ARIOSVALDo COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOIIBAçA/CE CEP: 63-610-000
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c) Aceitar, nas mesnas condições contratüâis, os Percentuais de acréscimos ou supressões

timitados ao estabelecido no §Í ', do art. ó5, da Lei Federal n " 8.ffi11$)1, tornando-se por base o
valor contratuat;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua cutpa oq dolo, quando da execuçáo do objeto, não podeÍtdo ser arguido para efeito de
exclusão ou redr.4ão de sua responsabilidade o íato de a «)ÍrtÍatante proceder à fixalização ou

acompanhar a execrlção contratlJal;
e) Responder por todas as desp6as dítEtas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre â
execução contratual, inctusive as obrigações retativas a saláríos, prerridàrcia sociat, impostos,
encargos lociais e outras providências, respondendo obrigatoriaÍrEnte pelo fiel cumprimeflto das

teis tiabathistas e especiíicas de ack entes do trabalho e tegistação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado parà execuçáo contratuâl;
f) Prestar imediataÍnente as infoÍmaçõ€s e 6 esctaÍeciÍnentos que vmham a ser solicitados peta

contratante, satvo qrando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hiÉtesê em que seráo

respondidas m pràzo de 24 (ünte e quatro) horas;
g) Reíazer o obieto contratual qtr ccnprovadamente apresentê coÍÉiçôes de defeito ou eÍn

àesconformidade com as especificaçoes deste teÍmo, Ílo Prazo determinado, contadm da sua

notiÍicaçáo;
h) Cumórir, quando for o caso, as condições de garanüa do obieto, responsabitizando-se pelo
período oferecido em sua proposta, obsewando o prazo minirm exi$do peta Administração;
i1 Prwidenciar a substituiÉo de qtatqrr profissiona( envolvido na execuçáo do objeto
contratuât, cuja conduta seja comiderada indesejávet pe{a fiscalizaçáo da Contràtante.
j) Não transferir a outrem, total ou parciatmeflte, a execução dos serviços, objeto de§te Contrâto,
sem prévia e exprGsa anuência da Contràtante;
k) A tonüatada deverá prestar o§ serviços discrimiírado§ no presente Editâl, coín toda habitidade

e capacítação técnica necessárias, dentro dos píazo§ e condÇôe fixados.
t; I contra'tada derrerá manter eín coÍÍpleto sigilo as informações que lhe forem confiadas, pela

Contratante, para êxecuçao dos serv(oc, não podendo cedê-tu a terceiro§, sob nenhum pretexto,

compÍometenô-se, por seus empregados e preposto§, a tê-tas sob boa guarda.

m) À contratante fomecerá todos os dados e informaçôes necessárias ao desenvotvimento dos

trabathos, píestando assistência à cofltratada no cumprimento de seus deveres em decorrência do

contrato;
n) Os seMços seÉo recebidos Ínediante conferàcia não excluindo esta a pos§bilidade de

devotução se após análise e/ou exame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades

ou incorreçôes técnicas.
9.2. A Contratante obriga-se a:
a) Asegurar o livre aceso da Contratada e de setrs prepostos, devidamente iientiíicado§, a todos

os locais onde se íizer necesário, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem soticitados;
b) Responsabitizar-- pelos pagamentos dos serviços prestados peta Contratada medÍante a

apresentação de mta fiscal;
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas clálrsulas deste contrato-
d) proporcionar à Contratada todas as cmdições necessárias ao pteno cumprimento das obrigações
dêcorrentes do presente contÍato, consoante etabetece a Lei n" 8.óó6193;

e) Acompanhar e firalizar a execuçáo do objêto contràturl;
f) Deteiminar responúvet paÍii o acompanhameoto e fiscalização da execução do objeto
contratuat;
g) Estabdecer norrnirs e procedirnentos de acesso às suas iÍrstataçôe§ para a fornecimento dos

bens;

Tv DR. ARJOSVALDO COSTA, 5/N, BAIRRO CENTRO - ilOilBAçA/CE CEP: 63.610-000
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h) lnformar a Contratada de ato6 que pocsam inteÍferir diÍeta ou indiretaÍnente no§ §€rviços
prestados;
i) Soticitar, sempre que necessário, infoÍmaçóes referênte§ aos serYiço§ orà obieto do presente
instrumento, perante à contratada;
j) Comunicar à Contratada toda e quatqler oconrência retacionada com a fomecimento dos bens,

tonforme dispoe este iÍEtruÍnento, ditigenciando Íxrs caso6 que exijam providêrrias corretivas;
k) Avatiar todos os serviços prestados pê{a Contratada;
t) lndicar os seus repÍesentantes pãrâ fins de contato e demais providêrrias inerentes à execução

do Contrato;
m) Apticar as penatidades previstas no Editat e no pre§ente instruÍnento, m hipótese de a

Contratada não cumprir o Contrato, mantidõ õ ítuaçõ€s mrmais de disponibitidade e volume

dos serviços prestados, arcando a reÍerida empresa com quaisquer prejuízo§ gue tal ato acarretar
a Contratante;
n) Emitir certificados de conclusão de curso;
o) Disponibitizar canais de comunicação para contato dos servidores em para dirimir êYentuais

dúüdas, quando requeridas.

cúusurá DÉcnA - DÂs sÂNçÔEs ADrD{lsrRATIvAs
10.í. O ticitante que ensejar o retardamento da execução do certame, náo mantiver a proposta,

fathar ou íraudar na execução do Contrato, c(mportar-se de ÍÍlodo inidôneo, fizer dectaração falsa

ou cometer fragde fiscal, garantido o direito prevb da citação ê da ampla defesa, ficará impedido

de ticitar e contratar com a Âdministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enqrranto
perdurarem os motivos determinant6 da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a pr@ria autoridade que aptican a penatidade, sem prejuízo das multas Preüstas
no editat e no terÍno de contrato e das deínais coíninaçô6 tegais.
10.2. A Conüatada ficará, ainda, suieita às seguintês penatidade§, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execuçáo, execr.4ão impeíeita, mora de execução, inadimplemento
contratuat ou não veracidade das infornrações prestadas, garantida a préúa defesa:

| - advertência, sanção de que tÍata o iÍtciso I do art. E7, da Lei n" E.ffi193, poderá ser apticada

nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçó6 e respollsabilidades assumidas na licitação;
b) outras 

'ocorrêrrias que p6am acarrêtar transtomo6 ao desenvolviÍnento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a apticação de sanção mais grave-

ll - multas (que poderão ser recothidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Anecadação túunicipat - DArr{, a ser preenchido de acordo

com instruçõ6 fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou
interrupção na execução do objeto, limitâda a 10i[ do mesrno valor;
U) ae iSk (quinze poi cento) sobre o yator contràtuat totat do exercicio, por infração a qualquer

cÍáusuta ou condição do contrato, não esp€cificada nas deínais alineas deíe inciso, aplicada em

dobro na reincid&ria;
lll - suspensáo tempoária de participação eÍn ticitaçáo e impedimento de contratar com a Câmara

,rlunicipat de r{oÍnbaça/CE, Pr prdzo não superior a 02 (dois) anos;

lV - dectarat'o de inidoneidade para licitãr ou contratar cdn a Mministração Púbtica, enquanto
perdurarem 

- 
os moti\os determinantes da puni@o ou até que seja proínoüda ã reabilitação

perante a autoridade que aplican a penalidade, depois do rê§sarcimento à Administraio pelos

prejuizos resuttantes e depois de decorrido o prazo da saÍ4ão apticada com base nos incisos

anteriores.
Í0.3. No processo de apticação de penatidades é assegurado o direito ao contraditórb e à ampta

def6a, garantida Íros praz(» de (}5 (cinco) dias úteis para as sançôes pre\.istas nos incisos l, ll e lll

TV DR. ARTOSVALTD CO§TA, s/N, BAIRRO CENTRO - motBAçA/CE CEP: ó3-ó10-000
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do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sânção previstà m inciso N do mesmo Ítem-
í0.4. O vator da multa apticada deverá rr recothido ao Íesouro ,{tunicipal no PÍazo de 05 (cinco)

dias a contar da mtificação ou decisá, do recurso. Se o vator da mutta náo for pago, ou

deposítado, será automaticamente descontado do Pagamento a gue a Contratada íizer.,,'us. Em

caso de inexistência o.r insuficiência de cÍáfito da Contrdtâda, o valor devido será cobrado
administrativarnente ou inscrito corm Dívida Ativà do fáUnicipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, coÍn os encargos correspondentes-
í0.5. As sar4ôes pÍwistas no§ itens qpra, podere ser apticadas às licitântes que, em razáo

do contrato objeto deía ticitaçào:
| - praticarem atos ilicito6, visando frustrar 06 objeti\os da ticitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar coín a Ádministração Púbtica, em virtude
de atos ilicitos praticados;
lll - soírerem cordenação defínitiva por prâtkarem, por meios dolosc, fraude fisca[ m
recolhimento de quaisqtler tributos.
í0.ó. 15 sançóé previstas nos iÍtcisos l, lll e lV do item Í0.2 supra poderáo ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesrno iteÍn, íacuttada a defesa préüa do interessado no

respe(tiyo processo, m prazo de 05 (cinco) dias uteis.
10.7. A ticiiante adjudicatárÍa que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato,dentro do
prazo de 05 (ciÍrcoidiõ uteis a contar da notificaçâo que lhe será encaminhada, estará sujeita à

mutta de 5%, (cinco por cento) do vator totat adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçào õsumida.

cúusul.A DÉcl^tÂ PRI^{EIRA - DÀ REsclsÃo Cq{TRATUAL
11.Í. O Contrato poderá ser rescindido petos motivos especificados nos artigo§ 77 e 78 da Lei n'
8,666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e E0 da mesrna tei e suas alteraçõ€s posteriores.

í i.2. A inadimptência bas ctáusulas e coíúiçó6 estabetecidas no instrurnento cmvocatório, peta

Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mdiante notificação
entregue diretaÍneÍlte ou por via po§tat, com prova de recebimento-
1l.3.bs procedimentos de rescisâo contratual, deteÍminados por ato unilateral da Contratante,
serão formalmente motivados, assegurado conÚaditório e a ampla defesa, mediante préüa e
comprovada intimação da interessada Para que, se o desejar, aPresente defesa no prazo de 05

(cínco) dias úteis, contados de seu recebiÍnento e, na hipotesg de. desistir da defesa, interpor
iecurso hierárquico tto prazo de 05 (cinco) dias uteis, contâdos da intimação comprovada da

decisão rescisória.
11.3.1. Não caberá recurso quando a re§cisão contratual for amigável, devendo a me§ma ser

aDenas autorizada e justificada peta autoridade conpetente-
tt.l. Édeverda Cóntratada ieconhecer os direitos da Administraçâo em caso de rescisáo

administrativa prevista no arl.7l da Lei de Licitaçôes.

cúUSuLA DÉCUTA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçATENTÁRIA
12.1. Âs despesas decorrentes do contrató a ser cetebrado com a Contratada, correrá por conta da

seguinte doiação orçamentária: Exercício 202:l Atiüdade 010í.01031(m1.2.ü)1 Àtanutençáo das

Atividades da Câmara lrtunicipal, Classificação ecoúmica 3-l-9o.39.m.

ctÁusutÁ oÉcna mncemr - DA vlNcuuçÃo C0{TRATUAL
13.í. Este contrato está üncutado de forma totât e plêna a Processo Mministrativo de Oispensa

de Licitação n" ló.o3,23/7-DL, qrr ttre deu catrsa, para cuja execução exi_gir-se-á a rigorosa

obediência ao processo retro citado e a Lei Fedrat no 8.6óó193, zuas alterações po§teriores, ao

projeto básico, a proposta de preços da contratada e demais tegistaçôes apticadas, parte

integrante do presente in§truÍnento contratuat.
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cúusul DÉcn A QUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eteito o foro da cidade de ,ldnbaça, Estado do Ceará, para dirimir as que§tôes

relacionadas com a execução deste cmtrato não resolvidas petos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o preáente instÍunento, em 02 (duas) vias de iguat

teor e forma, para que produza seus efeitos juridicos e legais, é assinado pelas partes
contratantes e petas testemunhas abaixo.

I'lombaça/CE, 15 de março de 2023.

tsc ROBSON ES DE GOMES SERRÂ

Nome

CPF:

: ILL

0s0

Presidente da Gmara litunicipat

Conüatante

SERRÂ SERVIÇOs E ÀSSESSORIA

ÂDMINISTRATIVA LTDA
Contratado

Testemunhas:

.0o5- 6t6'7 ô.
xor',e, \íNNN§ § A\\N

§\a ssq \$ go

7

CPF
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